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DECRETO Nº 4.470, DE 13 DE ABRIL DE 2023. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar para o 

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 

Bom Jardim, no valor de R$ 396.500,00 – 

(trezentos e noventa e seis mil e quinhentos 

reais) e altera o Quadro de Detalhamento da 

Despesa. 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 

 

     DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 396.500,00– 

(trezentos e noventa e seis mil e quinhentos reais), para atendimento as demandas 

administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim, em 

conformidade com o art. 8º da Lei nº 1.671/22, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, 

parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo 

único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 

Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 13 de Abril de 2023. 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

     

 

Decreto Número: 4.470, DE 13 DE ABRIL DE 2023.      

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT.DESPESA F.RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 
 

SUPERÁVIT 

04.800.1012201062.243 601 3390.30.00 163200 13.500,00   

04.800.1012201062.243 602 3390.32.00 163200 10.000,00   

04.800.1012201062.243 603 3390.39.00 163200 10.000,00   

04.800.1030100652.075 630 3390.30.00 163200 24.000,00   

04.800.1030201232.194 727 3390.39.00 150000 150.000,00   

04.800.1030201232.194 732 3390.39.00 170401 150.000,00   

04.800.1030400651.814 740 4490.52.00 163200 39.000,00   

04.800.1030200642.071 695 3390.39.00 150000  150.000,00  

04.800.1030200642.071 698 3390.39.00 163200  96.500,00  

04.800.1030200642.071 700 3390.39.00 170401  150.000,00  

TOTAIS       396.500,00 396.500,00  
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DECRETO Nº 4.471 DE 13 DE ABRIL DE 2023. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Educação de Bom Jardim, no valor de R$ 110.000,00 
– (cento e dez mil reais) e altera o Quadro de Detalhamento da 
Despesa. 

 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 
 
     DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 110.000,00 – (cento e dez mil reais), para 
atendimento as demandas administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de Educação de Bom 
Jardim, em conformidade com o art. 8º da Lei nº 1.671/22, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa 
das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO  

ANEXO 

     Decreto Número: 4.471, DE 13 DE ABRIL DE 2023.     

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT.DESPESA F.RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

14.310.12.3610052.2.060 1056 3390.39.00 170401 17.730,00  

14.310.12.6100053.2.061 1059 3390.30.00 170401 52.270,00  

14.310.12.3610054.2.062 1074 3390.36.00 150000 40.000,00  

14.310.12.3600154.2.062 1075 3390.39.00 150000  40.000,00 

14.310.12.3600154.2.062 1081 3390.39.00 170401  70.000,00 

TOTAIS       110.000,00 110.000,00 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO  
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DECRETO Nº 4.472, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento da 
Prefeitura de Bom Jardim, no valor de R$ 5.000,00 – (cinco mil 
reais) e altera o Quadro de Detalhamento da Despesa. 

 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 
 
     DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 – (cinco mil reais), para 
atendimento as demandas administrativas e operacionais junto da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, em 
conformidade com o art. 8º da Lei nº 1.671/22, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa 
das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 14 de abril de 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO  

ANEXO 

     Decreto Número: 4.472, DE 14 DE ABRIL DE 2023.     

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT.DESPESA F.RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

02.500.28.8430022.0.002 379 3290.21.00 150000 5.000,00  

05.500.04.1230019.2.040 355 3390.93.00 150000  5.000,00 

TOTAIS       5.000,00 5.000,00 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 013/2023 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO 6840/22 - APENSO 7156/22. 
Expirado o prazo recursal, comunico a Homologação referente ao Pregão Presencial nº 

013/23, que trata da: “Eventual e Futura aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, em 
cumprimento ao Programa de ALIMENTAÇÃO ESCOLAR do Governo Federal. Os gêneros 
solicitados atenderão à oferta de refeições da Alimentação Escolar para a REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO no ano de 2023 – Processos nº 6840/22 e atenderão ainda ao consumo de Café 
servido na Secretaria Municipal de Educação – SME, Processo nº 7156/22”, declarando 
vencedoras as empresas NOVA PIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME, que ofertou o 
menor lance para fornecer os itens, conforme mapa de apuração, sendo o valor total de R$ 
150.836,85 (cento e cinquenta mil, oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos); e a 
empresa OLIVEIRA E ABREU DE DUAS BARRAS MERCEARIA LTDA – ME, que ofertou o 
menor lance para fornecer os itens, conforme mapa de apuração, sendo o valor total R$ 
211.190,20 (duzentos e onze mil, cento e noventa reais e vinte centavos 

Desta forma, os resultados do presente processo estão aptos para publicação e 
continuidade da contratação. 

Bom Jardim, 16 de abril de 2023. 
. 

JONAS EDINALDO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matrícula 11/0958 
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